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INTRODUÇÃO: 
No século XX com a evolução das relações interpessoais e, também, da maior fixação 
de sistemas hierárquicos e a modernização dos meios de produção, surge maior 
necessidade de regulação das relações existentes na sociedade, que fosse além 
daquelas oriundas de hábitos sociais e costumes advindos do convívio social. Assim, 
tendo em vista as diferenças daqueles que integram esse meio, e as evidentes 
discrepâncias entre as esferas da sociedade e a responsabilidade do Estado em 
teoricamente dar condições de vida digna às pessoas e criar normas para efetivamente 
assegurar direitos e garantias, tanto individuais quanto coletivas, fundamentadas na 
dignidade da pessoa humana, a liberdade, a cidadania, a justiça social e a igualdade, 
encontra em 1988 com a promulgação da atual Constituição Federal do Brasil um novo 
marco na história do país. 
 
 
DESENVOLVIMENTO: 
Isso, porque a partir daí foi estabelecida uma Lei Maior que tem como base os 
princípios relativos aos direitos humanos, tão necessários afim de que se possa 
assegurar as garantias que são essenciais para a valorização da existência humana, e a 
construção de uma sociedade justa e livre de preconceitos, seja pela raça, sexo, 
origem, orientação sexual ou quaisquer outras formas de discriminação. No entanto, 
mesmo diante das garantias que o Estado visa garantir na existência de uma sociedade 
democrática, plural e multicultural, as minorias continuam sendo alvo de discriminação 
e preconceito ao passo que são grupos sociais considerados inferiores por serem 
diferentes dos demais, e consequentemente são marginalizados e excluídos, tendo 
seus direitos inerentes à própria condição de ser humano desrespeitados. O fato de 
que em sociedades multiétnicas surgem demandas próprias de grupos específicos que 
necessitam de especial atenção aos seus direitos, a fim de que seja possível o 
reconhecimento público dos mesmos, faz com que a dinâmica da forma como os 



 

direitos humanos foram e continuam sendo forjados como instrumento de defesa da 
pessoa humana contra abusos que possam partir tanto do Estado como também de 
outros setores da vida privada ou até mesmo de outros indivíduos, seja de vital 
importância, como Bertaso (2013, p. 39) destaca, sendo que os mesmos estão 
vinculados a variados movimentos humanos com características emancipatórias, nos 
quais os membros têm seus direitos oprimidos e duramente lutam para conquistar 
paulatinamente fragmentos materiais de igualdade e de liberdade, que são albergados 
nos princípios e nas regras essenciais do Direito. De acordo com Habermas (2003, p.75-
82), a interpretação dos direitos humanos deve também ser realizada a partir do ponto 
de vista de outras culturas, defendendo a participação simétrica dos sujeitos para que, 
conjuntamente, disponham sobre as próprias tradições, aprendendo um com o outro. 
Dessa forma, não se pode aceitar que um Estado Democrático de Direito coexista 
naturalmente com a exclusão social ou qualquer outra forma de discriminação, pois o 
respeito aos direitos é um dever imperativo para que a sociedade democrática 
brasileira seja esculpida não somente teoricamente desse modo, de acordo com as 
normas e leis, como também real e faticamente, e nisso, o sistema judicial brasileiro 
tem grande influência, sendo que é ele que efetiva a norma ao aplicá-la em casos 
concretos e tornar viável a visibilidade da realidade quando confrontada com as leis. 
Assim, quando na seara judicial, decisões são tomadas tendo em vista os princípios 
basilares do Direito visando a proteção das garantias concedidas  pela norma, cria-se 
um histórico essencial à evolução da proteção da dignidade daqueles que fazem parte 
de minorias na sociedade. 
 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
Para isso, é necessário um trabalho de todos que integram a sociedade e a visibilidade 
que é dada para aqueles a quem a lei é direcionada nesse caso, ou seja; as minorias, 
que diante da sociedade atual, se evidencia cada vez mais a necessidade de fazer 
reverberar e valer em todos os setores as leis do mundo das ideias para o mundo das 
atitudes a fim de uma maior igualdade e dignidade para todos.  
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ANEXOS: 
Poderá ser apresentada somente uma página com anexos (figuras e/ou tabelas), se 
necessário. 
 

 


